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"DÍSPÔE SOBRE AS DIRETRTZES ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE

MONTEIRO LOBATO PARA O EXERCÍCIO FTNANCEIRO DE 2025".

EDMAR JOSÉ DE ARAUJO, Prefeito Municipat de MONTEIRO LOBATO,
Estado de Sào Paulo, Faz Saber que a Câmâra Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte lei:

AÍt. 1' - Em cumprimento aos dispositivos específlcos contidos na
Constituiçào Federal, na Constituiçáo Estadual, na Lei Orgânica Municipal, nal,ei 4.32O 164
e na [Éi 101/2000, frcam estabelecidas pela presente ki de Diretrizes Orçamentárias -
L.D.O. - os parâmetros, normas e instruções para a elaboraçào do Orçamento Anual para o
exercício financeiro de 2O25 do Município de MONTEIRO LOBATO, que abrangerá o poder
Executivo e Legislativo, seus fundos e entidades da administraçáo Indireta, compreendendo:

I - a estrutura e organização do orçamento municipal;
II - as prioridades e metas da administraçáo municipal;
lll - as diretrizes para elaboraÇão ê execuÇão do orçamento municipal e suas alteraÇÕes;

lV - as disposigões relativas às despesas com pessoal e encargos;

V - as disposiçôes sobre alteraçÕes na legislaçáo tributária do MunicÍpio.

Art. 2" - Consideram-se, para os efeitos desta Lei

PROGRÂMA: Conjunto de instrumentos de organizaçào e açôes governamentais
planejadas e necessárias para alcançar os resultados Ílnais determinados, para satisfaçào
das necessidades coletivas.

PRO.IETO: Instrumento de programaçá.o para alcançar as metas e objetivos de um
programa, envolvendo um conjunto de operações das quais resulta um bem final que

concorre pâra a expansáo ou aperfeiçoamento da aÇáo de governo.

ATMDADE: lnstrumento de programaçáo para alcançar o objetivo de um programa,
envolvendo um conjunto de operaÇões que se realizam de modo contínuo e permanente, das
quais resulta um produto necessário à manutençáo da açáo de governo;

DIR.ETRIZES: o conjunto de critérios de açâo e decisáo que deve disciplinar e

orientar o processo de planejâmento.

UNIDADE DE MEDIDA - unidade utilizada pâra quantificar e expressar as

cârâcteristicâs do produto.

uantidade estimada para o pÍoduto ou a quantificaÇào do produtoMETA FISICA - q
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PRODUTO - bem ou seniço que resulta da açâo orçamentár-ia destinada ao público
alvo ou o insumo estratégico que será utilizado para produçáo futura de bem ou serviço.



MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO
ESTADO DE SÃO PAULO

PRj\Ç,\ DEP.-\. S. CUNH-\ BUENO, 180-CENTRO -CEP 12.250 000 I\IONTEIRO LOBj\TO/SP
TEL:02) 3979 9000 - E mail: fazenda@monteirolobâto.sp.go\'.br

DESTPESAS IRRELEVAT{TES: Consideram-se irrelevantes as despesas com aquisiçào
de bens ou de serviços e com a realizâçáo de obras e serviços de engenharia, até os valores
de dispensa de licitaçào.

DESPESA OBRIGATÔRH DE CARI{TER COI{TINUADO: as despesas já constantes
dos orçamentos e aquelas derivadas de lei ou ato administrativo normâtivo que flxem
obrigâçáo legal de execuçào por perÍodo superior a dois exercicios hnanceiros.

Art. 3" - A proposta orÇamentária, que náo conterá dispositivo estranho à
previsào de receita e fixaÇáo de despesa, atenderá processo de planejamento permanente.

Parágrafo 10 - No projeto de Lei Orçamentária, o montante das despesas será
adequado às receitas, mantendo-se o equilibrio orçamentário-

Paúgrafo 2" - Os orçamentos anuais atenderào os princÍpios da unidade e da
universalidade orçâmentária.

Parágrafo 30 - As modificações das leis de caráter tributário deverão ser apreciadas
pelo Poder Legislativo no exercicio anterior, atendendo o principio da legalidade tributária.

Parágrafo 40 - O Município de MONTEIRO LOBATO aplicará na manutençáo e

desenvolümento do ensino, os percentuais legais obrigatórios, conforme Constituiçáo
Federal e Lei de Diretrizes e Bases da Educação, combinadas com a lÉi do FUNDEB.

Parágrafo 5o - O Município de MONTEIRO LOBATO aplicará o percentual obrigatório
de gastos com o FUNDEB, sendo no minirno 7Qo/o com a remuneraçáo dos profissionais da
educação básica em efetivo exercício, conforme determina a legislação. Ocorrendo ao linal
do exercicio, insuficiência de apiicaçáo na remuneraçáo dos profissionais da educação
básica, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder abono, desde que amparado
legalmente.

Parágrafo 6o - O Municipio de MONTEIRO LOBATO aplicará na manutençào e

desenvolvimento dos serviços de Saúde, em vista da legislaçáo específica, os percentuais
legais obrigâtórios.

Parágrafo 7" - Fica autorizado o Poder Executivo a estabelecer por Decreto, sempre
que necessário, a limitaçào de empenho das dotaçóes orçamentárias e da moümentaçáo
financeira, para atingir os resultados nominal e primário fixados no Anexo de Metas Fiscais.

I - O Decreto de limitaçáo de empenhos deverá identiÍicar âs fontes de receitâ
comprometidas com a queda de arrecadação e estabelecer o contingenciamento da despesa

correspondente na mesma proporçáo da reduçào verihcada, obedecida a seguinte ordem:
Despesas de investimentos;
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PROGRAMAS DE AçÃO CONTINUADA: as ações que resultem em serviços públicos
prestados ou colocados à disposição da comunidade, de forma uniforme durante período
prolongado.
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Despesas coÍTentes.
II - Náo será objeto de limitaçâo de empenho as despesas que constituem obrigações

constitucionais, legais ou destinadas ao pagamento do serviço da dÍüda, exceto quando a
queda das receitas afetarem as bases de cálculo ou limites de comprometimento destas
mesmas despesas, as despesas destinadas ao desenvoh.imento dâ educaçáo e ações de

saúde.

III - O Poder Executivo âpós editar o Decreto a que se refere o "caput" enüará cópia
do mesmo ao Poder Legislativo, para ciência, acompanhada de memória de cálculo, das
premissas e dos parâmetros justificadores do Decreto.

IV - Restabelecida a receita prevista, ainda que parcial, deverá o Poder Executivo
editar Decreto suspendendo a limitaçào de empenhos e recompondo as dotaÇões limitadas.

PaÉgrafo 8o - Os projetos em fase de execuçào teráo prioridade sobre os novos
projetos.

Paúgrafo 10 - As metas de receitas preüstas terão por base:

I - o aumento vegetativo das projeções financeiras, deüdamente corrigidas
monetariamente conforme índices do Governo Federal;

II - implantaçáo de programas de softwares especÍficos para lançamento dos tributos
municipais;

III- a tendência do exercício financeiro;
lV - o incÍemento de cobrança da dívida ativa existente.

Parágrafo 11 - Fica autorizado o Executivo Municipal a firmar convênios com outras
esferas de governos, para o desenvolvimento de programas das áreas de: saúde,
saneamento, educaçào, esportes, cultura, turismo, assistência social, transportes,
agricultura, administraçáo, habitação, urbanismo e outras áreas de sua competência.

I - No caso de convênios que náo consta na Preüsão Orçamentáriâ Municipal, e
também recursos de convênios de exercicios anteriores, poderá o Executivo utilizar o
excesso de arrecadaçào e o superávit Íjnanceiro para fins de abertura de créditos adicionais
do objetivo do convênio.
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Parágrafo 9" - O orçamento para o exercício de 2025 conterá recursos para Reserva

de Contingência limitada no máximo de 5% (cinco por cento) da Receita Corrente Liquida
preüsta para o mesmo exercicio.

I - Os recursos da Reserva de Contingência seráo destinados ao atendimento de
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtençáo de Resultado
Primário positivo se for o caso, e também para abertura de créditos adicionais conforme
disposto na Portaria MPO n" 4211999, art. 5" e Portaria STN n. 163/2001, art. 8" (art. 5.,
III, "b" da LRF).

)
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Panágrafo 12 - A estrutura orçamentária obedecerá à estrutura Organizacional da

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato.

PaÉgrafo 13 - O Executivo Municipal poderá conceder auxílios e subvençóes a

entidades filantrópicas e assistenciais municipais, desde que a entidade cumpra as

determinaçÕes exigidas pela legislaçáo em ügor.

Critêrios EaÍa a concessão de subvencóes:
I - certiÍicaçáo da entidade junto ao respectivo conselho municipal;
II - o benehciário deve aplicar, nas atiyidades-Íim, ao menos 807o de sua receita

total;

III - manifestaçáo prévia e expressa do setor técnico e da assessoria juridica do
governo concedente;

IV - declaraçáo de funcionamento regular, emitida por duas autoridades de outro
nivel de governo;

V - vedação para entidades cujos dirigentes sejam também agentes políticos do
governo concedente;

VI - Atender a legislaçâo vigente, em especial a l,ei n" l3-Ol9 12014;
VII - Di!,ulgaçáo dos gastos custeados com recursos públicos nos "Portais de

Transparência", os quais serão exigidos a demonstraçáo e identiÍicaçáo detalhadas, em
atendimento aos dispositivos legais e orientaÇão do E. Tribunal de Contas do Estado de Sáo

Paulo.

Parágrafo 14 - Constarâo do orçamento anual, os Fundos legalmente criados

Parágrafo 15 - O orçamento anual será elaborado de acordo com as normas da
Secretaria do Tesouro Nacional - STN e demais órgáos Iigados a Contabilidade hiblica.

Panágrafo 16 - Havendo interesse público, e mediante convênio, ajuste ou acordo, o

Executivo Municipal poderá assumir encargos de competênciâ de outros órgãos da
Administraçào Pública.

Parágrafo 17 - O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo, sua proposta
parcial até o dia 3O de agosto, nos termos do art. 29-A da Constituição da República.

PaÉgrafo 18 - Os riscos hscais, caso se concretize, serào atendidos com recursos da
Reserva de Contingência, e também, se houver do excesso de arrecadaçáo e do superáüt
financeiro do exercicio anterior.

Parágrafo 19 - Durante a execuçào orçamentária d,e 2025, o Executivo Municipal,
autorizado por Lei, poderá incluir novos projetos, atiüdades ou operaÇões especiais no
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orçamento das unidades executoras na formâ de crédito especial, desde que se enquadre
nas prioridades para o exercicio de 2025.

Panâgrafo 20 - A despesa nào poderá ser realizada se náo houver comprovada e

suficiente disponibilidade de dotaÇáo orçamentária para atendê-la, vedada à adoçáo de

qualquer procedimento que viabilDe a sua realizaçâo sem observar a referida
disponibilidade.

I - A contabilidade registrará todos os atos e fatos relativos à gestáo orçamentária,
hnanceira e patrimonial, independentemente de sua legalidade, sem prejuízo das
responsabilidades e das demais consequências advindas da inobservância ao disposto no
caput.

Parágrafo 21 - A execuçáo da L€i Orçamentária de 2025 e dos créditos adicionais
obedecerá aos principios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,
da publicidade e da eficiência.

PaÍágrafo 22 - Sào créditos âdicionais, as autorizações de despesa nâo computadas
ou insuficientemente dotadas na lri de Orçamento.

I - suplementares, os destinados a reforço de dotâçào orçamentária;
II especiais, os destinados a despesas para as quais náo haja dotaçáo orçamentária

específica;

lll extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de
guerra, comoçào intestina ou calamidade pública.

Parágrafo 23 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro
meses do exercício, poderáo ser reabertos no exercicio subsequente, por ato do Chefe do
Poder Executivo.

Art. 4" - As despesas com Pessoal e encargos gerais do Municipio nào
poderáo exceder:

I - Poder Executivo: 54 7o (cinquenta e quatro por cento) da Receita Corrente Liquida
do Município;

II - Poder L€gislativo: 60lo (seis por cento) da Receita Corrente Líquida do Municipio.

Parágrafo 10 - As despesas com Pessoal e encargos deveráo âtender o disposto nos
aÍtigos 22 e 23 da Lei 101/2000.

Parágrafo 2" - As despesas com Pessoal e encargos terá prioridade sobre novos
projetos.

Parágrafo 3" - A concessào de vantagens ou âumentos de vencimentos, a criaçâo de

cargos ou alteraçáo de carreira, de competência privativa do Poder Executivo, obedecerá a
Lei Municipal que dispõe sobre a Organizaçào do Quadro de Pessoal e da Evolução

IRO LOBATO, exigirâo àFuncional dos Servidores da Prefeitura Municipal de MO
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existência de dotaçáo orÇamentária, atendida a frxaçáo do percentual legal e as norÍnas e

diretrizes contidas na Lei 101/2000.

Parágrafo f - O Executivo e Legislativo Municipal do Município de MONTEIRO

LOBATO mediante lei autorizava, poderá em 2025, criar cargos e funções, alterar a

estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneraçào de servidores, concederem
vantagens, conceder reposiçáo salârial, pâgar abonos, admitir pessoal aprovado em

concurso público ou caráter temporário na forma de lei, observado os limites e as regras da
LRF (art. 169, § 1', Il da Constituiçáo Federal).

Parágrafo 5o - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse
público, devidamente justificado pela autoridade competente, a AdministraÇão Municipal
poderá autorizar a reaLizâÇão de horas extras pelos seryidores, quando as despesas com
pessoal náo excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, patágrafo
único, V da LRF).

Parágrafo 6o - Quando a despesa com pessoal houver ultrapassado 51,307o
(cinquenta e um inteiÍos e três décimos por cento) e 5,77o (cinco inteiros e sete décimos por
cento) da Receita Corrente Liquida, respectivamente, no Poder Executivo e Legislativo, a

contrataçáo de horas extras somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de
situaçôes emergenciais, de risco ou prejuízo parâ a população.

Parágrafo 70 - As situações que justifrcam â contrataçào excepcional de horas
extras, na hipótese de o Municipio ter atingido o limite prudencial para as despesas de
pessoal (9570 dos 54 o/o da RCL, ou seja, 51,307o da RCL) sáo âs seguintes:

I - Atender situações de emergência ou calamidade pública;
II - Atender situaÇóes que possam comprometer â segurança de pessoas, obras,

serviços ou equipâmentos;

III - Manutençáo de serviços públicos essenciais que nào possam sofrer soluçáo de

continuidade;
IV - lmplantação de serviço urgente e inadiável;
V) Substituiçáo de servidores por saida voluntária dispensa ou de afastamentos

transitórios, cujas âusências possam prejudicar sensivelmente os serviços;

VI - Execuçào de serviços âbsolutamente transitórios e de necessidades esporádicas.

Parágrafo 8" - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as

despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da
LRF):

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II - eliminaÇáo das despesas com horas-extras;
III - exoneração de servidores ocupaÍrtes de cargo em comissào;
IV - demissáo de servidores admitidos em caráter temporário.

/
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Parágrafo 90 - Seráo considerados contrâtos de terceirizaÇáo de máo de obra, para

efeito do disposto no § 1" do art. 18 da ki Complementâr Federal n' 101, de 2000, as

despesas provenientes de contrataçáo de pessoal para substituiçáo de servidores
pertencentes a categorias funcionais abrangidas por planos de cargos do quadro de pessoal

do órgáo.

AÍt. 5" - O Poder Executivo e o Poder kgislativo poderáo, mediante

decreto, transpor, remanejar, trânsferiÍ ou utilizar, total ou pârcialmente, as dotações

orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2O25 e em créditos adicionais até o limite
de 15% (quinze por cento) da despesa total fixada.

Art. 6" - Fica Poder Executivo autorizado a:

I - abrir no curso da execuçáo orçamentária de 2025, créditos suplementares até o
limite de 2Oo/" ÍwnÍe por cento) da despesa total fixada, observado o disposto no ârtigo 43, §
1o, incisos I e II, da Lei Federal n" 4.320, de 17 de março de 1964;

II - abrir no curso da execuçáo orçamentária de 2025 créditos âdicionais âté o limite
da dotâção consignada como Reserva de Contingência.

1. Destinados a suprir insuliciências nas dotações orçamentárias,
relativas à pessoal, inativos e pensionistâs, serviços da dívida pública,

débitos constantes de precatórios judiciais, despesas de exercícios

anteriores e despesas à conta de recursos vinculados;

2. Abertos por intercârnbio entre elementos de uma mesma categoria

econômica atrelada a uma mesma atividade, projeto ou operaçáo

especial na forma preüsta no artigo 43, § 1', inciso III, da Lei Federal

n" 4.320, de 17 de março de 1964, até o limite de 15%o (quinze por

cento) do total do orçamento;

3. Abertos com os recursos previstos no inciso II deste artigo.

Art. 7" - Fica Poder Legislativo autor2ado â:

1. Proceder no curso da execuçâo orçamentária de 2025 o intercâmbio
entre elementos de uma mesma categoria econômica atrelada a uma mesma atividade,
projeto ou operação especial na forma preyista no artigo 43, § 10, inciso Ill, da ki Federal n'
4.320, de 17 de março de 1964, até o limite de 15% (quinze por cento) do total do
orçamento,

Art. 8" - Na elaboraçáo da pÍoposta orçamentária seráo atendidos
preferencialmente os programas constantes do anexo V e os projetos, as atiüdades e

nte desta Lei, podendo naoperaçoes especiais constantes do anexo VI, que faz parte int
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Parágrafo Único - Náo oneraráo o limite previsto no inciso I deste artigo, os créditos:
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medida das necessidades, serem elencados novos progrâmâs e projetos, atiüdâdes e

operaçóes especiais.

Administraçáo
hnanceira.

AÍt. 9" - O município de MONTEIRO LOBATO náo possui entidades da
Indireta, portanto desnecessárias informaÇÕes de cÍitérios para âjuda

Art. 10 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à
Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Municipio, que a
apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do período legislativo anual.

Paragrafo 1" - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto nào cumprir o
disposto no "caput" deste artigo.

Paragrafo 2" - Se o projeto de lei orçamentáriâ anual nào for encaminhado à sânÇào

até o início do exercício hnanceiro de 2025, fica o Executivo Municipal autorizado a executar
a proposta orçamentária na forma original, 1112 lum doze avos) em cada mês, até a sançào
da respectiva lei orÇâmentária anual.

AÍt. 11 - A estimativa de receita que constará do Projeto de Lei

Orçamentária contemplará medidas de aperfeiçoamento dâ administração de tributos
municipais, com vistas ao incremento de aumento de receitas próprias, considerando o
impâcto de âlteraçÕes na legislaçáo tributária e observada a capacidade econômico-
financeira dos contribuintes, promovendo justa distribuiçáo de renda com destaque para:

I - revisão permanente da planta genérica de valores do Município;
II - regularização, atualização e adequaçáo permanente da legislaçáo sobre os

tributos municipais;
III - regularizaçáo, atualizaçào e adequação permanente da legislação sobre uso do

solo e definição dos limites da znna urbara municipal para hns de lançamentos de tributos
municipais;

IV - reüsáo e adequaçào permanente das isenções dos tributos municipais,
atendendo a l"ei 101/2000 e mantendo o interesse público e ajustiça fiscal.

AÍ1,. L2 - Em atendimento à lÉi de Responsabilidade Fiscal em vigor, os
Poderes Municipais deveráo:

I - Estabelecer a Programaçáo Financeira e o Cronograma de execuçào mensal de
desembolso;

Il - Emitir e publicar até 30 dias após o encerramento de cada bimestre, o Relatório
Resumido da ExecuÇáo Orçamentária, analisando nas formas da lei o alcance das metas
preüstas;

III - Não sendo alcançadas as metas exigidas pela L€i 101/2000, os Poderes deverào
realizar os contingenciamentos necessários nas respectivas dotações orçamentárias, com
limitaçáo de empenhos.

IV - Os Poderes emitirão e publicaráo ao final de cada quadrimestre, o Relatório de
Gestáo Fiscal;

V - Os Planos e Orçamentos, assim como as prestaÇÕes de Contas, serào
amplamente di'ulgados, ficando à disposiçào da sociedade para conhecimento e análise.
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Art. l3 - As diretrizes e metas constantes deste projeto de lri de
Diretrizes Orçamentárias serào extraidas da ki que dispõe sobre o Plano Plurianual do
município de Monteiro Lobato para o quadriênio 202212025.

AÍt. 14 - As metas Íiscais poderáo ser ajustadas no Projeto de Lei

Orçamentária para 2025, se verificado, quando da sua elaboraçáo, âIteraçoes da conjuntura
nacional e estâdual e dos pârâmetros macroeconômicos utilizados na estirnativa das
receitas e despesas, do comportamento da execuçáo do orçamento de 2O22, do orçamento
de 2Q23 e do orçamento de 2024, até o mês de julho, além de modiÍicaçôes na legislaçáo que

venham a afetar esses parâmetros.

Pragrafo 1" - Para devida compatibilizaçào das peças de planejamento, o PPA e â
LDO seráo ajustadas.

AÍt. 15 - Os Anexos de Metas Fiscais constituem-se dos seguintes:
1) metas anuais;
2) avaliaçáo do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;
3) metas hscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercicios anteriores;
4) evoluçào do patrimônio liquido;
5) origem e aplicaçào dos recursos obtidos com a alienaçào de ativos;
6) avaliaçáo da situaÇáo financeira e atuarial do regime próprio de previdência;

7) estimativa e compensaçáo da renúncia de receita;
8) margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado;
9) riscos fiscais e providências.

Ârt. 16 - O projeto de [,ei Orçamentária somente poderá incluir, na
composiçáo da receita total do Município, recursos provenientes de operações de créditos já
contratadas ou autorizadas pelo Ministério da Fazenda, respeitados os limites estabelecidos
no artigo 167, inciso III, da Constituiçáo Federal e em ResoluÇão do Senado Federal.

AÍt. 17 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá

conceder ou ampliar beneficio fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o

crescimento econômico, â geraÇào de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes
integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses beneficios ser considerados no
cálculo do orÇamento da receita e ser objeto de estudos do seu impacto orçamentário e

Íinanceiro no exercício em que iniciar sua ügência e nos dois subsequentes (art. 14 da LRF).

AÍt. 18 - A Administraçáo do município dispensará esforço no sentido de

reduzir volume da dívida ativa inscrita, de natureza tributária ou náo.

Paragrafo 1" - O Poder Executivo Municipal tem prazo alê lO I 1212025 para efetuar
o ajuizamento das açÕes de executivo liscal, buscando a recuperaçáo da díüda ativa
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Paragrafo 2'- Os tributos municipais náo recebidos dentro do pÍazo legal
estabelecido seráo âtualizados monetariamente, e sobre esses valores atualizados incidiráo
juros e multa.

Paragrafo 3" - O município é obrigado a exercer em toda a sua plenitude, a sua

autonomia tributária, sob pena de responsabilidade dos agentes politicos.

Paragrafo 4" - Os tributos lançados e náo ârrecâdados, inscritos em díüda ativa,

cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributârio, poderáo ser cancelados,

mediante autorização em lei, náo se constituindo como renúncia de receita (art. 14 § 3'da
LRF).

Paragrafo 5" - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isençáo ou beneficio de

natuÍeza tributária ou Íjnanceira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em

ügor após adoçáo de medidas de compensaçáo (art. 14, § 2" da LRF).

Art. 19 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo

eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insufrciência de

tesouraria.

AÍt. 20 - Apurado que, no período de 12 (dozel meses, a relaÇáo entre
despesas correntes Liquidadas e receitas correntes supera 95olo (noventa e cinco por cento),

os Poderes Executivo e Legislativo, deveráo, enquanto permanecer a situação, aplicar os

mecanismos de vedaçáo previstos pelos incisos de I a X do artigo 167-A da Constituiçào
Federal.

Art. 2L - As despesas empenhadas, de competênciâ do exercício 2025, e

náo pagas até o final do exercicio serào inscritas em restos â pagar e teráo validade até 31

de dezembro do ano subsequente.

Paragrafo 1o - Para efeito de comprovaçáo dos limites constitucionais de aplicaçáo
de recursos nas áreas da educaçáo e da saúde serão consideradas as despesas inscritas em

restos a pagar nos termos do "caput' deste aÍtigo".

Paragrafo 2o - Decorrido o prazo de que trata o "caput' deste artigo e constatada,
excepcionalmente, a necessidade de manutenÇào dos restos a pagar, fica o Poder Executivo
autorizado a prorrogar sua validade, condicionado à existência de disponibilidade Íinanceira
para a sua cobertura.

Art. 22 - A contratação de operações de crédito depende de autorização

em l,ei especÍfica, conforme art. 32, § 1", I, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

PaÉgrafo Úaico - Para o cumprimento do referido caput deste artigo, administraÇào

direta e indireta deverá formalizar seu pleito fundamentando-o em,parecer de seus órgàos
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têcnicos e jurídicos, demonstrando a relaçáo custo-beneÍicio, o interesse econômico e social

da operaçâo e o atendimento das seguintes condiçoes:

I - existência de préüa e expressâ autorização para a contrataçáo, no texto da lei

orÇamentáriâ, em créditos adicionais ou lei especíhca;

Il - inclusáo no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da

operaçâo, exceto no caso de operaçôes por antecipaçáo de receita;

lll - observância dos limites e condições hxados pela Câmara Municipal;

IV - autorizaÇão específica da Câmara Municipal, quando se tratar de operaçáo de

crédito externo;

V - atendimento do disposto no inciso III do aÍ. 167 da Constituiçáo;

Art. 23 - A atualizaçáo monetária do principal da dívida mobiliána
refinanciada do Municipio não pode superar, no exercicio de 2025, a variaçào do indice
Geral de Preços - Mercado (IGP-M), da Fundaçáo Getúlio Vargas.

Parágrafo Únlco - Para os Ílns desta l,ei, entende-se por refinanciamento o

pagamento do principal, acrescido dâ âtualizaçáo monetária da diüda Pública Municipal.

ÂÍt.
programaçáo incluida
Orçamentária Anual.

25-
por

É obrigatória a execução orçamentária e financeira
Emendas Indiüduais do Legislativo Municipal em

da

Lei

§ 1" As Emendas Indiüduais ao projeto de Lei Orçamentária serào

aprovadas no limite de l,2o/" (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente
líquida, realizada no exercicio anterior, sendo que a metade deste percentual, 0,67o (seis

décimos por cento) será destinada a ações e serviços públicos de saúde.

§ 2'Cada emenda deverá ser elaborada em termos sintéticos e analiticos,
com indicaçào do propositor, setor beneficiado, e acompanhada de pesquisa de preço, bem
como de parecer técnico sobre a proposição.

§ 3'As emendas relativas a obras e instalações deverão ür acompanhadas
dos seus respectivos projetos.

§ 4' As emendas deverào ser apresentadas até 31 de agosto de 2024.

§ 5'As programaÇôes orÇamentárias previstas no câput deste artigo nào

serào de execuçáo obrigatória, nos casos de impedimentos estritamente de ordem técnica,

nestes câsos, serào adotadas as seguintes medidas:
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Art, 24 - As despesas com o refinanciamento da diüda pública municipal
devem ser incluídas na Lei Orçamentária, em seus anexos, nas kis de créditos adicionais e

nos Decretos de abertura de créditos suplementares, separadamente das demais despesas

com o serviço da diüda, constando o rehnanciamento da divida mobiliária em unidade
orçamentária específica.
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até cento e vinte dias após a publicaçáo da lei orçamentária, o
Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo, de forma detalhada,

as justificativas de impedimento;

até trinta dias após o término d,o prazo previsto no inciso [, o Poder

kgislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da

programaçáo cujo impedimento seja insuperável;

II-

III

IV

até trintâ dias após o prazo preüsto no inciso [], o Poder Executivo

encaminhará Projeto de Lei ao Poder Legislativo Municipal
versando sobre o remanejâmento da programaÇáo preüsta

inicialmente e cujo impedimento seja insuperável;

após o prazo previsto no inciso IV, as programações orçamentárias

nào seráo de execuçào obrigatória nos câsos dos impedimentos
justificados previstos no inciso I deste artigo.

§ 6' Para Iins do disposto no caput deste artigo
programaçào orçamentária será :

I

a execuçáo da

demonstrada em dotações orçamentárias especificas da ki
Orçamentária Anual, preferencialmente como subunidade

orçamentária vinculada à secretaria municipal corespondente à

despesa, para fins de apuraçáo de seus respectivos custos e

prestaÇào de contas;

II hscalizada e avaliada pelo Vereador autor da emenda quanto aos

resultados obtidos.

§ 7' O Poder Executivo inscreverá sob a rubrica de "restos a pagar" os

valores dos saldos orçamenlários referentes às emendas parlaÍnentares de que trata o caput

deste artigo ao final de cada exercicio.

§ 8" Considera-se equitativa a execuÇào das programações em caráter

obrigatório que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas,

independentemente de autoria.

- 
,t.
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na hipótese do Poder Legislativo Municipal náo deliberar sobre o

projeto em âté trinta dias após o término do prazo preüsto no

inciso III, o remanejamento será implementado por ato do Poder

Executivo, nos termos preüstos na lei orçamentária;

I
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Ar+. 26 - Após o enüo do Projeto de Lei para o Legislâtivo Municipal a

Prefeitura Municipal deverá publicar no portal da transparência no máximo até 05 (cinco)

dias.

ÂÍt. 27 - A presente lei entrará em ügor na data de sua publicaçáo,
revogadas as disposições em contrário.

Mon bato, 18 de abril de 2024.

EDMAR J DE
ito
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Tenho a honra de submeter, por intermédio dê Vossa Excelência, à apreciação

dessa Egrégia Câmara Municipal, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre as Diretrizes

Orçamentárias para elaboração do Orçamento do exercício financeiro de 2025, em

cumprimento ao disposto no Art. 165, § 20 da Constituição Federal e ao art. 4o da Lei de

Responsabilidade Fiscal (Lei no 101 , de 4 de maio de 2000). Observa-se que o Projeto de

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o próximo exercício está sendo elaborado de acordo

com as exigências contidas na Constituição Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal, na

Secretaria do Tesouro Nacional, no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e demais

legislação pertrnente.

Acompanha o Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias os anexos de metas e

riscos fiscâis e o anexo llA - Programa, Metas e Ações.

Por fim, esperando que este projeto permita uma discussão democrática entre

Executivo e Legislativo, é que submetemos a Vossa Excelência o Projeto de Lei de

diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025, lembrando que o mesmo deverá ser

devolvido para sanção até o encerramento do segundo período da sessão legislativa.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelêncie os protestos de elevada

estima e consideração.

Monteiro Lobato, 18 de abril de 2O24

EDMAR o UJO

Pre to u ntc ipal
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MENSAGEM DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Excelentíssimo Senhor Presidente

Nobres Vereadores

a
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Demonstrativo lV - EVOLUÇ Ão oo PATRTMôNIo LíoutDo
(LRF, art.4o, § 2o, lnciso lll)

MUNICíPlO: Monteiro Lobato EXERCíCIO: 2025

R$ 1,00

FONTE: SETOR DE CONTABILIDADE

PATRIMONIO LÍOUIDO 2023 Yo 2022 Yo 2021 %
Patrimônio/Capital 4 319 749,90 100 4.319.749,90 100 4 319.749,90 100
Reservas 0,00 '100 0,00 100 0,00 100

Resultados Acumulados 77.312.143.31 100 73.493.784,10 100 28.913.567,96 100

TOTAL 81.631.893,2í 100 77.813.534,00 100 33.233.317,86 100

REGIIME PREVIDENCIARIO

PATRIMONIO LÍOUIDO 2023 2022 Yo 2021 o/a

Patrimônio/Capital
Reservas
Resultado Acumulado

TOTAL I
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Demonstrativo V - ORIGEM E APLICACAO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A

ALIENAÇÃO DE ATIVOS

(LRF, art.4o. § 2o, lnciso lll)

IVUN lCÍPlO: [r,4onteiro Lobato EXERCICIO: 2025

R$ 1,00

FONTE: SETOR DE CONTABILIDADE

RECEITAS REALIZADAS 2022
RECEITAS DE CAPITAL

1.132.802,21 7 1 13,38 195.1 99,78ALIENAÇÃO DE ATIVOS
Alienaçâo de Bens Móveis 1.132.802,21 7.113,38 195.1 99,78

Alienação de Bens lmóveis 0,00
TOTAL (r) 1.132.802.21 7.1 1 3,38 1 95.199,78

DESPESAS LIOUIDADAS 2023 2022 2021
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA
ALIENAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 334.800,00 0,00 0,00
lnvestimentos 334.800,00 0,00 0,00
lnversôes Financeiras 0,00 0,00 0,00
Amortização da Divida 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CORRENTES DOS
REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00

Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00
Regime Próprio dos Servidores
Públicos 0,00 0,00 0,00

TOTAL (il) 334.800,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO ANTERIOR (III) 214.873,69 207 760,31 12.560,53

SALDO FINANCEIRO (l - ll + lll) 1 .012.875,90 214.873,69 209 438,07

20212023

I
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DEMONSITAIiVO VI - RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS
(LRF, art. 4o, § 2o, lnciso lV, alinea a)

MUNICíPlO: Monteiro Lobato EXERCíCIO: 2025

NOTA: O Município não possui REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA
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Dernqx§tEtivo Vl - PROJEÇÃO ATUAR|AI DO RPPS
(LRF, art.40,§ 20, Inciso lV, alínea a)

MUNICiPIO: Monteiro Lobato EXERCíCIO: 2025

NOTA: O Município não possui REGIME PROPRIO DE PREMDÊNClA.
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IVA E MPENSA Ão on ReNúncn DE REcErr

(LRF, art. 4o, § 2o, inciso V)

MUNICÍPIO: Monteiro Lobato EXERCÍCIO: 2025

NOTA: Não estão previstas novas Renúncias de Receitas que afetem as metas fiscais.

Entretanto, se concedidas, deverão ser de lnferesse municipal comprovado, e
atenderem o Art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Effi
-
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Demonstrativo VIII - MARGEM DE EXPAN SÃO DAS DESPESAS oBRIGAToRIAS

DE CARATER CONTINUADO

(LRF, art. 4o, § 2o, lnciso V)

MUNICIPIO: Monteiro Lobato

FONTE: SETOR DE CONTABILIDADE

EXERCíCIO:2025

R$ 1,00
EVENTO Valor Previsto
Aumento da Receita 5.875.350,00
(-) Aumento ref. a transferências constitucionais 0,00
O Aumento referente a transferências do FUNDEB -4.375.350,00
Saldo Final do Aumento da Recelta (l) 1.500.000,00
ReduÇáo da Despesa (ll) 0,00
Marqem Bruta (lll) = (l+ll) 1.500.000,00
Saldo Utilizado da Margem Bruta (lV) 0,00
lmpacto de Novas DOCC 0,00
Margem Líquida de Expansão de DOCC (lll-lV) 1.500.000,00
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2 - Anexo de Riscos Fiscais

Demonstrativo I - DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

(LRF, art. 4o, § 3o)

MUNICíPlO: Monteiro Lobato EXERCíCIO: 2025

NOTA Não existe previsão de eventuais riscos que possam impactar negativamente
as contas pÚblicas

.f.l



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE!RO LOBATO

l" - Anexo de Metas Fiscais

Demonstrativo l- METAS ANUAIS (LRF, ART.4e, § 1)

Município: Monteiro Lobato

FOI\tF:SEIOR DF CON-ABll IDADt

Exercício 2025

Rs 1,00

ESPECTFTCAÇÃO

2025 2026 2027

Valor
Corrente (a)

Valor

Constante

% (alPtB)

x 100

Valor

Corrente (a)

Va lor
Con sta nte

% (a/PtBl

x 100

Valor
Corrente (a)

Valor
Constante

% (alPtBl

x 100

Receita Total 31.500.000,00 30.000.000,00 0,00 33.075.000,00 30.068.181,82 0,00 34.7 28.7 50,O0 30.198.913,04 0,00

Receitas Primárias (l) 30.303.525,00 28.860.500,00 0,00 31.818.701,25 28.926.092,05 0,00 33.409.636,31 29.057.857,66 0,00

Despesa Íotal 31.500.000,00 30.000.000,00 0,00 33.075.000,00 30.068.181,82 0,00 34.7 28.7 50,00 30.198,913,04 0,00

Despesas Primárias (ll) 31.494.750,00 29.99s.000,00 0,00 33.069.487,s0 30.063.170,45 0,00 34.722.961,,88 30.193.879,89 0,00

Resultado Primário (l - ll) (1.191.22s,00) (1.134.s00,00) 0,00 (1.2s0.786,25) {.L.137.078,41-) 0,00 (1.313.32s,57]. l.t.142.o22,23) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Pública Consolidada 2.100.000,00 2.000.000.00 0,00 1.600.000,00 1.454.545,45 0,00 1.300.000,00 7.130.434,18 0,00

Dívida Consolidada Líqu ida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Variáveis 202s 2026 2027

lnflação, Crescimento Real e Evolução da Receita (%l 5,OOo/o 5,OO% 5,00%

2025 = 1+ 5,00 / 100

2026 = (1 + 5,00 / 100) x(1 + s,00 / 100)

2027= (7+s,oo 1100) x(1 + 5,00 / 100) x(1 + s,00 / 100)

1,05

1,10 2026

1,15 2021

Resultado Nominal

2025



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

Demonstrativo - AVAUAçÃO DO CUMPRTMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR (LRF, art. 4e,§ 2e, incisol)

FONTE: SETOR DE CONTABILIDADE

Exercício: 2025

ESPECIFICAÇÃO

Metas Previstas

em 2023
(a)

% PIB

Metas Realizadas

em 2023
(b)

% PIB

Va riação

Valor
(c )= (b-a) (c/a) x 100

Receita Total 29.000.000,00 0,00 38 .25L .7 32 ,54 0,00 9.25r.7 32,54 31,90

Receitas Primárias (l) 28.897.500,00 0,00 36.710.993,06 0,00 7.813,493,06 27 ,04

Despesa Total 29.000.000,00 0,00 3s.030.935,83 0,00 6.030.935,83 20,80

Despesas Primá rias (ll) 28.995.000,00 0,00 35.030.93s,83 0,00 6.035.93s,83 20,82

Resultado Primário (lll) = (l)- (ll) (97.s00,00) 0,00 1.680.057,23 0,00 7.777.557,?3 L823,14

Resu ltado Nominal 0,00 0,00 r.1-84.9L1 ,68 0,00 L.L84.977,68 0

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00 (12.653.903,33) 0,00 (12.6s3.903,33) 0,00

MUNICíPlO: Monteiro Lobato

Dívida Pú blica Consolidada



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCiCIOS ANTERIORES LRF, ATt, 4", § 2', iNCiSO II

MUNICÍPlO: lvlonteiro Lobato EXERCiCIO DE 2025

ESPECIFICAÇAO VALORES A PREÇOS CORRENIES
2023 2024 2025 % 2026 2427 %

Receita Total
Receitas PÍimárias (l)
Despesa Íotal
Despesas Primárias (ll)
Resultado Primário (lll)=(l) - (ll)
Resultado Nominal
Divida Pública Consolidada
Dívida Consolidada Líquida

20.100.000,00
20 079.000,00
20 100 000,00
20.095.000,00

-í6.000,00
-500.000.00

0,00
0,00

22,19
22.50
22.19

-71 ,63
0,00
0,00
0,00

29.000.000,00
28.897.500,00
29 000.000,00
28.995.000,00

-97.500,00
-500.000,00

0.00
0,00

44,24
43.92
44,28
44,29

509,38
0,00
0,00
0,00

30.000.000,00
28.860.500,00
30.000.000.00
29.995.000,00
-1.134.500,00

0,00
0,00
0.00

3,45
-0,13
3,45
3,45

1.063,59
0,00
0,00
0,00

31 500.000,00
30.303.525,00
3'1 500.000,00
31.494 750,00
-1.191 225,00

0,00
0,00
0,00

5,00
500
500
5,00
5,00
0,00
0,00
0,00

33.075.000,00
31.818.701,25
33.075.000,00
33.069.487,50

-1 .250 786.25
0,00
0,00
0,00

5,00
5,00
500
500
500
0,00
0,00
0,00

34.728.750,00
33.409.636,30
34.728 750,00
34122.962 00

-1.313.325,70
0,00
0,00
0,00

5,00
5,00
500
5,00
5,00
0,00
0,00
0,00

ESPECIFICA VALORES A PRE OS CONSTANTES
2023 % 2424 24252022 % 2026 a/" 2421 o/a

Receita Total
Receitas Primárias (l)
Despesa Total
Despesas Primárias (ll)
Resultado Primário (lll)=(l) - (ll)
Resultado Nominal
Divida Pública Consolidada
Divida Consolidada Líquida

16.449.791,31
16.432.604,96
16.449.791,31
16.445.699,32

{13.094,36)
(409.198,79)

0,00
0,00

3,00
3,26
3,00
2.99

-76,09
0,00
0,00
0,00

20.099.805,93
20.028.763.52
20.099.805,93
20.096.340,45

(67.576,93)
(346.548,38)

22,19
21,88

22.20
416,08
-15,31

0,00
0,00

28.999 516,67
27.898.018,37
28.999.516,67
28.994.683,42
(1.096 665,06)

0,00
0,00
0,00

44,28

44,2A
44.28

1522,84
0,00
0,00
0,00

30.000.000,00
28.860.500.00
30.000.000.00
29.995.000,00
(1.134.500,00)

0,00
0,00
0.00

3,45
3,45
3,45
3,45
3,45
0,00
0,00
0,00

31.500.000,00
30.303.52s,00
31.500.000,00
31.494.750,00
(1.191.225,00)

0,00
0,00
0,00

5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
0,00
0,00
0,00

33.075.000,00
31.818.701,24
33.075.000.00
33.069 487,62
(1.250.78ô,38)

0,00
0,00
0,00

5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
0,00
0,00
0,00

FONTE SETOR DE CONTABILIDADE

2022

VALORES CONSTANTES = DIFERENÇA DO ORÇAMENTO DE UIV ANO PARA O OUTRO

2023 = DIF 2022 Pt 2023



PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO - SP
LEt DE DtRETRtzFS oR( AMENTÁRlRs

ANI:XO t)E METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇOtS (LDO 2025 - Situação em 0l/01/2025)
2025

Página 1 de 44

Mêtas

Açôes

lndicadores

Mânutenção do Gabinetê

Unidade de Medida lndice Recenle

100 100

Enlidadê Unid.Orçam. Proi.Àtiv. Funçào SubFunção Foncrupo Foncôdigo

oool PREFEITURA l\,lUNlClPAL DE MONTEIRO LOBATO

O101O,1 GABINETE DA PREFEITURA
1001 lnvestimentos no Gabinete

04 Administração
122 AdministraçãoGeÍal

01 TÉSOURO

Categaria

00 Recursos OrdinâÍios
4 DESPESAS DE CAPITAL

0001 PREFÉITURA MUNICIPAL DE i'ONTEIRO LOBATO

O10101 GABINETE DA PREFEITURA

2oo'1 Mahutençáo das Atividades do Gabinete

04 AdministÍação
122 AdministraçãoGeral

01 TESOURO
00

100 289.275,00

Recursos Ordinarios
3 DESPESAS CORRENTES

Mela

't 00

Valot

5.250,00

Total Geral do Programa: 294.525,00

.t

Progrâma DêscÍlçâo

OOOí GABINETE



PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO. SP
LEt DE DtRETRtzES oRÇAMFNTÁRt,qs

ANIIXO DE MI1'|AS FIS('A lS

PROGRAMAS, METAS E AÇÔES (LDO 2025 - Situação cm 01/01/2025)
2025

i á,

#ür
a-| t- :pà=t

Pàgina 2 de 44

Oescrlçâo

Metas

Áçôes

lndicadotes
Manutenção da Administração

l,4anutenção do SIAFIC

PRocESSos LrcrrATôRros

Unidade de Medida

% Percentual

% Percentual

UN UNIDADE

lndice Recenle

100

100

0

100

100

200

Entidade L)nid-Otçam- Proj.Aliv. Funçáo SubFunçáo Fonctupo Foncódigo Categoria

0001 PREFEIÍURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

01o2o1 SEÍOR DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
1002 lnvestimentosnaAdministraÇão

04 Administraçáo
122 AdministraçáoGêrâl

01 TESOURO
00

l,/leta

'100

Valor

15.750 00

Recursos Ordinar os

4 DESPESAS DE CAPITAL

o001 PREFEITURA MUNICIPAL DE IVIONTEIRO LOBATO

o1o2o1 SETOR DE ADMINISTRAÇÁO GERAL

2002 l\4anutenção das Atividades da Administração

04 Administração
'122 AdministraçãoGeral

01 TESOURO
00

100 1.964.550.00

Recursos Ordinarios
3 DESPESAS CORRENTES

OOO1 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO 1OO 5.250,00

01O2O1 SETOR DE ADN,IINISTRAÇÁO GERAL

1023 lnvestimentosSlAFlC
04 AdministÍaçáo

122 AdministraçãoGeÍal
0,1 TESOURO

00 Recursos Ordinarios

".... _ _ _. _. _.1.... _.?-E:lF-:f.'_ P.!.c.lllll!.... - - -. - -.
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PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO - SP
LLt DE DtRETRIZES ()R( AMLNtÁnt,rs

ANI]XO DÍ,] MI,]1'AS I.'ISCAIS

PRO(;RAMAS, MEI'AS f ,rÇÔU,S (LDO 2025 - situaçãrr cm 0l/01/2025)
2025

Página 3 dê 44

325.500,00PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÍEIRO LOBATO

o102or sFToR DE ADL4tNtsrRAÇÃo GERAL
2034 l\ranutenção das Atividades SIAFIC

04 Administraçâo
122 Adm nistração Geral

01 TESOURO
00

100

Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

2.31.1.050,00Íotal Geral do Programa:



PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO - SP
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Situação em 0l/01/2025)

2025

Metas

Áçôes

lndicadores
À,4anutênção do setor de Previdência Social

SERVIDORES MUNICIPAIS

Unidade de iledída

Yo Pêrcentual

UN UNIDADE

lndice Recente

100

0

'100

3'10

Entidade L|nid.Orçam. PA.Ativ. Funçâo SubFunçáo Foncrupo Foncódigo Categoia

0001 PREFEITURA I\4UNICIPAL DE I\.4ONTEIRO LOBATO

O1O2O2 SETOR DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA
2oo3 Previdência Social Gêral

09 Previdência Social

271 Previdência Básica

01 TESOURO
00

Meta

100

ValoÍ

1.008.000,00

Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

OOOl PREFEITURA MUNICIPAL DE I\,4ONTEIRO LOBATO

01O2O3 SETOR DE FINANÇAS
0003 AmoÍtização de Dívidas

28 Encargos Especiais

843 Serviço da Dívida lnterna

01 TESOURO
00

5.2s0,00

Recursos Ordinarios

4 DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: í.0í3.250,00

..t.. Página 4 dê 44

Progrâma Doscrição

OOO3 PREVTDÊNCA SOCIAL GER,/\L

0



PREFEITURÀ MUN. DE MONTEIRO LOBATO - SP
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRAMAS, Mf,TAS E AÇÔES (LDO 2025 - Situação em 0l/01/2025)

202s
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Progrâmã D€scrição

0004 os EsPEctAts

Melas

Ações

lndicadores
ARRECADAçÃO DA DIVIDA ATIVA

À,4anutençáo dos Encargos Especiais

0001

Entidade Unid-Orcam- Proj-Ativ. Funçáo SubFunção Foncrupo Foncódigo Categotia

Unidade de Medida
o/o Percêntual

o/o Percentual

lndice Recente

0

100

10

100

ileta

100 336.000,00

Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

PREFEITURA IVIUNICIPAL DE IVIONTEIRO LOBATO

O1O2O2 SETOR DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA
0001 Conkibuição PASEP

28 Encargos Especiais

846 Outros Encargos Especiais

01 TESOURO
00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE I\,IONTEIRO LOBATO

O,1O2O2 SETOR DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA
0002 Aposentadorias e ReÍormas

28 Encargos Especiais

846 Outros Encargos Especiais

01 TESOURO
00

100 63.000,00

Recursos OÍdinarios
3 DESPESAS CORRENTES

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

O1O2O3 SETOR DE FINANÇAS
0003 AmoÍtização de Dívidas

28 Encargos Especiais

843 Serviço da Dívida lnterna

01 TESOURO
00

100 5.250,00

Recursôs CJrdinârins

4 DESPESAS DE CAPITAL



PREFEITURÀ MUN. DE MONTEIRO LOBATO - SP
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGR MAS, METAS E AÇOES (LDO 2025 - Situação em 01/01/2025)

2025
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2.100,00OOOl PREFEITURA MUNICIPAL DE IVIONTEIRO LOBATO

O1O2O4 SETOR DE ASSUN'IOS JURíDICOS
0004 SentençasJudiciais

28 Encaígos Espêciais

846 Outros Encargos Especiais

01 TESOURO
00

'100

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE I\,4ONTEIRO LOBATO

01O2O4 SEIOR DE ASSUNTOS JURIDICOS
0004 SentençasJudiciâis

28 Encargos Especiais

846 Outros EncaÍgos Especiais

01 TESOURO
00

1.050,00

Recursos Ordinarios

4 DESPESAS DE CAPITAL

0

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOEATO

01O2O4 SETOR DE ASSUNTOS JUR|DICOS
0005 Requisitório de Pequeno Valor

28 Encargos Especiais

846 Outros Encargos Especiais

01 TESOURO
00

100 47 .250,00

Recursos Ordinarros

3 DISPFSAS CORRENTES

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

01O2O4 SETOR DE ASSUNTOS JUR|DICOS
0005 Requisitório de Pequeno Valor

28 Encargos Espêciais

846 Outros EncaÍgos Especiais

01 TESOURO
00

5.250,000

Recursos Oídinarios
4 DESPESAS DE CAPITAL

Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES



#&w
OOOl PREFEITURA IV]UNICIPAL DE I\4ONTEIRO LOBATO

01O2O4 SETOR DE ASSUNTOS JURIDICOS
0006 Prêcatórios

28 Encargos Especiais

846 Outros Encargos Especrais

01 TESOURO
00

PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO. SP
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2025 - Siruação em 0l/01/2025)

2o2s
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404.250,00

Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

OOOl PREFEITURA I]IUNICIPAL DE I/ONTEIRO LOBATO

01O2O4 SETOR DE ASSUNTOS JURIDICOS
0006 Prêcatórios

28 Encargos Espêciâis

846 Outros EncaÍgos Especiais

01 TESOURO
00

0 525.000,00

Recursos Ordinarios

4 DESPESAS DE CAPITAL

1.389.í50,00

100

Totâl Geral do Programa:



PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO I,OBATO - SP
LEr DE DIRLTRIZLS olt( 

^Ml-NT^RIAsANITXO DE Mlr'l'As IrlS( AIS

PROCRAM^S, METAS E AÇ(iES (LD() 2025 - situação cm 0l/01/2025)
2025

Páoina I de 44ffiil' :;z,lçrrE+1.

Metas

Açóes

lndicadores
À,4anutênÇão do setor de Finanças

Unidade de Medida

% Percentual

Enlidade L)nid.Oíçâm. Proj.Ativ. Funçâo SubFunção Foncrupo Foncódigo Categoia

lndice Recente

100 100

l,,leta

100

Valot

10.500,00OOOl PREFEITURA MUNICIPAL DE IVONTEIRO LOBATO

O1O2O3 SETOR DE FINANÇAS
1003 lnvestimentosSetorFinanceiro

04 Administração
122 AdministraÇâoGeral

01 TESOURO
00 Rêcuísos Ordinerios

4 OESPÉSAS DE CAPITAL

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

010203 sEToR oE FINANÇAS
2oo4 Manutenção das Atividadês do Setor Financeiro

04 Administração
122 AdministÍaÉo Geral

01 TESOURO
00

T00 719.250,00

Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

Total Geral do ProgÍama: 729.750,00

Programa Dêscriçâo

OOOS GESTÃO DE FINANçAS



PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBAT'O - SP
LLI DE DlltLl RlZtrs OR\'AMl.NTÁRIAS

ANtiXO t) ll MIIIAS lilS('AlS
PITOGRAMAS, ME'I'AS E AÇOES (LD() 2l)25 - Situação cm 0li0l12025)

)025
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Progtams oêscriçâo

0006 A§SUNiOSJURIDICOS

Metas

Açóês

lndicâdores
À,4anutenção do Setor Jurídico

PRÊCAÍÔRIOS

Enlidade Unid.Orçam. Prcj.Ativ. Funçào SubFunção Foncrupo Foncódigo Calogoria

000'1 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

O1O2O4 SETOR DE ASSUNTOS JURíOICOS
2005 Manutençáo das Atividades do Juridico

04 Administração
122 Adminiskação Geral

01 TESOURO
00

Unidade de Medida

% Percentual

UN UNIDADE

ltdice Recenle

í00

0

100

4

Meta

100

Valor

299.250,00

Recursos ordinarios
3 DESPESAS CORRENTES

000 T PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

O1O2O4 SETOR DE ASSUNTOS JURIDICOS
2005 ManutenÉo das Atividades do Juridico

04 Administração
122 AdministraçãoGeral

01 ÍESOURO
00

100 5.250,00

Recursos Ordinarios
4 DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Progrâma: 304.500,00



PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO - SP
LEI DE DIRETRIZES ORÇAI\4ENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGR\I|AS, ME'l AS E AÇÔES (LDO 2025 - Situação em 01i01/2025)

2025
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#w-
dàs&

PÍogÍama Dêscrição

OOOT ENSINOFUNDAMENTAL

Metas

Alunos atendidos tÍansporte escolar por dra

Alunos Matriculados no Ensino Fundamentâl

Média de Alusos por turma

ProÍessores da Rede À,lunicipal

vElculos DE PASSEto E ulLrrARro

vEícuLos Do TRANSPoRTE EScoLAR

Unidade de Medida

UN UNIDADE

UN UNIDADE

UN UNIDADE

UN UNIDADE

UN UNIDADE

UN UNIDADE

lndice Recenle

210

360

24

30

0

0

lndice Fuluto

181

296

19,73

26

4

6

Açóês

Entidade Unid.Orçan. PrclAliV FunÇào SubFunçáo Foncrupo Foncódigo Categoria

0001

Metâ

'100

ValoÍ

23.100,00PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

O1O3O1 SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
1004 lnvêstimentos no Ensino Fundamental

12 Educação

361 Ensino Fundamental

01 TESOURO
00 Recursos Ordinarios

4 DESPESAS DE CAPITAL

0001 PREFEITURA l\,lUNlClPAL DE l\,lONTElRo LOBAIO
O1O3O1 SETOR DE ENSINO FUNDAI\-4ENTAL

1004 lnvestimentos no Ensino Fundamental

12 Educação

361 Ensino Fundâmêntal

01 TESOURO
62

0,00

Reforma Patrimonial- Alienacao de Bens

4 DESPESAS DE CAPITAL

0



PREFEITURA MUN. DB MONTEIRO LOBATO - SP
LLI DE DIRETRIZLS OR( 

^MFNTÁR]ASANEXO DE MEI'AS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LD() 2025 - Situação em 0l/01/2025)
2025

OOO1 PREFEITURA MUNICIPAL DE IVONTEIRO LOBATO

O1O3O1 SETOR DE ENSINO FUNDAI\,4ENTAL

1004 lnvestimentos no Ensino Fundamental

12 Educação

361 Ensino Fundamental

02 TRANSFERÊNCIASECONVÊNIOSESTADUAIS-VINCULAOOS
81 Rêcursos de Convenios

4 DESPESAS DE CAPITAL

Página 11 de 44

0,000

OOOl PRÉFEITURA MUNICIPAL DE I\,,IONTEIRO LOBATO

O1O3O1 SETOR DE ENSINO FUNDAÀ,4ENTAL

1004 lnvestimentos no Ensino Fundamental

12 Educação
361 Ensino Fundâmêntal

05 TRANSFERÊNCASECONVÊNIOSFEDERAIS-VINCULADOS
00 Recursos Ordinarios

4 DESPESAS DE CAPITAL

57.750 00

OOOI PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOSATO

01O3O1 SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
2006 Manutencão das Atividades do Ensino Fundamêntal

12 Educãção

361 Ensino Fundâmental

01 IESOURO
00

100 2 034 900 00

Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

*%
Ààto

100

OOO1 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO O O'OO

O1O3O1 SETOR OE ENSINO FUNDAI\4ENTAL
'1004 lnvêstimentos no Ensino Fundamental

12 Educação

36'l EnsinoFundamental
05 TRANSFERÊNCIASECONVÊNIOSFEDERAIS-VINCULADOS

13 ConkibuicâodoSalario-Educacao

. ... _... _ _i_.....?.'.:15-:1:- 9Í.c.llilll.... -........
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0001

PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO - SP
t,FI DF DIRI TITIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANITXO t)t: Mll'l-As ITISCAIS

PR()CRAMAS, MET^S E AÇÕES (LDO 2025 - Siruaçâo em 0l/0t/2025)
202 5
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'147.000.00PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

01O3O1 SETOR DE ENSINO FUNDAMENÍAL
2006 Manulencão das Atividades do Ensino Fundamental

12 Educaçáo

361 Ensino Fundamental

05 TRANSFERÊNCASECONVÊNIOSFEDERAIS.VINCULADOS
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

100

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

01O3O,I SETOR DE ENSINO FUNDAIVENTAL
2007 Transporte de Alunos do Ensino Fundamental

12 Edúcaçào

361 Ensino Fundamental

O1 TESOURO
00

100 1 092.525 0A

OOO1 PREFEITURA IVIUNICIPAL DE IVONTEIRO LOBATO

O1O3O1 SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
2007 TÍansporte de Alunos do Ensino Fundamental

12 Educação

361 Ensino Fundamental

02 TRANSFERÊNCIASECONVÊNIOSESTADUAIS.VINCULADOS
00 R€cursos Ordina os

3 DESPESAS CORRENTES

100 885.150,00

OOOl PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

01O3O1 SETOR OE ENSINO FUNDAMENTAL
2OO7 Transporte de Alunos do Ensino Fundamental

12 Educâçáo

361 Ensino Fundâmentâl

05 TRANSFERÊNCASECONVÊNIOSFEDERAIS.VINCULADOS
00 Recursos Ordinanos

3 DESPESAS CORRENTES

100 34.650,00

Total Geral do Progíama: 4 .27 5 .07 5 ,00

Rêcursôs a)rdinârios

3 DESPESAS CORRENTES
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Programa

0008

Melas

Âçóes

lndicadores

Alunos I\,4atriculados nâ Creche

Alonos l\4atriculados na Pré-escola

Alunos I\,4atriculados no Ensino Fundamental

l\.4ódiâ dê Alunos por turma Creche

i.4édia de Alunos por turma Fundamental

Médía de Alunos por turma Pré-escôla

Proíessores da Creche

Professores da Paé-escola

Professores do Ensino Fundamêntal

Unidade do Medida

UN UNIDADE

UN UNIDADE

UN UNIDADE

UN UNIDADE

UN UNIDADE

UN UNIDAOE

UN UNIDADE

UN UNIDADE

UN UNIDADE

lndice Recenle

65

125

360

't6

20

6

12

30

lndice Fututo

7a

116

296

15,6

19,73

19,33

5

7

26

Meta

100

Valor

1.050,00

Entidade lJnid.Orçam. Proj.Ativ. FunÇáo SubFunçáo Foncrupo Foncôdigo Categoda

OOO1 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

01O3O2 FUNDEB
1005 lnvêstimentos no FUNDEB - Ensino Fundameítal

12 Educaçáo

361 Ensino Fundamental

02 TRANSFERÊNCIASECONVÊNIOSESTADUAIS-VINCULADOS
00 Recursos Ordinarios

4 DESPESAS DE CAPITAL

OOOl PREFEITURA MUNICIPAL DE i,IONÍEIRO LOBAÍO
01O3O2 FUNDEB

1006 lnvestimentos no FUNDEB - Educaçáo lnfantil

12 Educação

365 Educação lnfantil
02 TRANSFERÊNcÁsE:3IIn:)j:. .tr^"uArs-vrNcuLADos

4 DESPESAS DE CAPITAL

100 1.050,00

I
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2.679.600,00PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO
01O3O2 FUNDEB

2008 l\,4anutenção das Atividades do FUNDEB - Ensino Fundamental

12 Educação

361 Ensino Fundamêntal

02 TRANSFERÊNCIASECONVÊNIOSESTADUAIS-VINCULADOS
00 Recursos Ordinar os

3 OESPESAS CORRENTES

100

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE I\,,IONTEIRO LOBATO

01O3O2 FUNDEB
2008 Manutenção das Atividades do FUNDEB - Ensino Fundâmental

'12 Educâção
361 Ensino Fundamental

02 TRANSFERÊNCIASECONVÊNIOSESTADUAIS-VINCULADOS
00 Recursos Ordinarios

4 DESPESAS DE CAPITAL

0 000

OOO1 PREFEITURA IV]UNICIPAL DE IVONTEIRO LOBAIO
OIO3O2 FUNDEB

2009 ManutenÇão das Atividades do FUNDEB - Educação lnfantil - Pré Escola

12 Educação

365 Educação lnfantil

02 TRANSFERÊNCIASECONVÊNIOSESÍADUAIS.VINCULADOS
00 Recursos Ordinarios

3 DESPÊSAS CORRENTES

760.725,00

OOO1 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONIEIRO LOBATO

Oí0302 FUNDEB
2O'lO Manutenção das Atividades do FUNDEB - Educaçáo lnfantil - Creche

12 Educação

365 Educação lnfântil

02 TRANSFERÊNCIASECONVÊNIOSESTADUAIS-VINCULADOS
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

100 1.575,00

Total Geral do Programa 3.444.000,00

100



PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO - SP
LEI DE DIRT,TRIZES OR('AMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS IiISCAIS
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*ffi;\ -r c' ãir
fi;fl,
P.ograma Ooscrição

0009 INFANTIL

Metas

Áçôes

lndicadores
Alunos mâtíiculados Pré-escola

Média de Alunos por Turma Creche

lúédia de Alunos por Turma Pré-escolâ

ProÍessores da Crêche

ProÍessores dâ Pré-escola

Unidade de iledída

UN UNIDADE

UN UNIDADE

UN UNIDAOE

UN UNIDADE

UN UNIDADE

lndice Recenta

125

16

20

6

12

116

15,6

19.33

5

7

Entidade t)nid.Orcam. Prci.Ativ. Funçáo SubFúnçào Foncrupo Foncódigo Calegoria

0001 PREFEITURA i\TUNICIPAL DE MONTEIRO LOBAIO
O1O3O3 SETOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

1007 lnvestimentos da Educação lnfantil

12 Educaçáo
365 Ed'.rcãçãolnfantil

0,1 ÍESOURO
00

Meta

100

Valor

'16.800,00

Recursos OrdinâÍios
4 DESPESAS DE CAPIÍAL

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE I\4ONTEIRO LOBATO

010303 sEroR DE EOUCAÇÃO INFANTIL

2011 Manutençáo das Atividades da Educaçáo lnfanlil

12 Educação

365 Educação lnÍantil
0,1 TESOURO

00

í00 1.042.6s0,00

Recursos Ordinarios
3 DESPESAS CORRENÍES



PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO - SP
LFI DE DIRTTRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DtI METAS I]ISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇOES (LDO 2025 - Situação em 0li0l/2025)
2.025

OOO1 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

010303 sEÍoR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
2011 Manutenção das Atividades da EducaÇão lnÍantil

12 Educação

365 Educação lnfantil

O5 TRANSFERÊNCIASECONVÊNIOSFEDERAIS.VINCULADOS
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

Página 16 de 44

21.000,00100

Total Gerat do ProgÍama: 1.080.450.00
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MeÍas

Ações

lndicadorcs
Refeiçoes distribuidas fundamental, crechê ê pré-escola

Unidade de Medida

UN UNIDADE

Recursos Ordinarios

4 DESPESAS DE CAPITAL

lndice Recente

259000 235200

Valor

'10.500,00

Entidade Unid.Orcam. Prcj.Ativ. Funçáo SubFunção Foncrupo Foncódiga Categoria

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

O1O3O5 SETOR DE MERENDA ESCOLAR
1008 lnvêslimentos na Merenda Escolâr

1? Educação

306 Alimentação e Nutriçáo
01 TESOURO

00

0001 PREFEITURA I\,1I.]NICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

O1O3O5 SETOR DE I\,,IERENDA ESCOLAR
2013 lvlanutenção da Distribuição de Merendâ Escolar

12 Educação

306 Alimentação e Nutriçâo

01 TESOURO
00

100 '108.150,00

Recursos Ordinarios
3 DESPESAS CORRENTES

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

01O3O5 SETOR DE I/ERENDA ESCOLAR
2013 Manutençáo da Distribuição de MêÍêndá Escolar

'12 EducaÇão

306 AlimentaÇão ê NutriÇão

05 TRANSFERÊNCIASECONVÊNIOSFEDERAIS-VINCULADOS
00 Rêcuísos ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

100 410.550,00

Íotal Geral do Programa: 529.200,00

,

PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO - SP
LEI DE DIRETRIZES OR('AMLNTARIAS

ANEXO DE METAS I;ISCAIS
PROGRAM^S, METAS E AÇÔES (LDO 2025 - Siruâçâo em 0l/01/2025)

2025

PÍogrâma Doacrlção

OO1í MERÉNDA ESCOLAR

illeta

100



PRF],FE,ITTJRA MUN. DE MONTEIRO LOBATO - SP
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ANIXO t)li ME'f AS FISCAIS
PROGRAT\{AS, MET^S E AÇÔES (LDO 2025 - Siruação em 0l/01/2025)
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Programa DgsÇrição

oo12 SERV|çOS DE SAÚOE

M..tes

lndicadorcs
AÇõês da VISA

Consultas com Éspecialistas fo.a do Município

Consultas Fonoâudiológicas

Consultas Médrcas Grnecológrcas

Consultas Médicas Pêdiatra

Consultas Médicas Pronto Atendimento

Consultas Médicas Saúde na Família

Consultas Odontológicas

Consultas Psicológicas

Exâmês Laboratoriais realizados Fora do lvlunicÍpio

Fisiotêrapias

Procedimentos Odontológicos

Procedimêntos Pronto Atêndimento

Procedimentos Saúde da Família

Raio-X

UltrassonogÍalia Fora do l\,4unrcípro

Viagens Realizadas

Visitas Domiciliarês da Equipe de Saúdo da Família

Áçóes

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Funçâo SubFunção Foncrupo Foncódigo Categoda

OOOI PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

O1O4O1 FUNDO I/IUNICIPAL DE SAÚOE
'1009 lnvestimentos na Saúde

10 Saúde

301 Atençáo Básica

O'1 TESOURO
00 Recursos Ordinarios

4 DESPESAS DE CAPITAL

Unidade de Medida

UN UNIDADE

UN UNIDADE

UN UNIDADE

UN UNIDADE

UN UNIDADE

UN UNIDADE

UN UNIDADE

UN UNIDADE

UN UNIDADE

UN UNIDADE

UN UNIDADE

UN UNIDADE

UN UNIDADE

UN UNIDADE

UN UNIDADE

UN UNIDADE

UN UNIDADE

UN UNIDADE

lndice Racenla

40

't 664

1326

52ô

742

10432

747

980

2938

7200

1444

1836

871

684

9'18

297 4

9221

50

1600

1300

520

600

21900

4500

750

1500

3200

10000

1200

3500

850

.t 000

400

2000

8000

Meta

100 65.100,00



OOOI PREFEITURA MUNICIPAL DE I\,IONTEIRO LOBATO

01O4O1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1009 lnvestimentos na Saúde

10 Saúde

301 AtenÇão Básica

02

PREFEITURA MUN. DE MONTBIRO LOBATO - SP
LEI Dh DIRLTRIZES ORÇ^MLNTARIAS

ANtjxo DE METAS FISCAIS
PROGRAMAS, ME-[AS E AÇÓES (LDO 2025 - Situação cm 0l/01/2025)

2025
100
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6.300,00

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
00 Recursos Ordinarios

4 DESPESAS DE CAPITAL

OOOl PREFEITURA MUNICIPAL DE I\,IONTEIRO LOBATO

01O4O1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1009 lnvestimentos na Saúde

10 Saúde

301 Atençáo Básica

05

100 10.500,00

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS.VINCULADOS
00 Recursos ordinarios

4 DESPESAS DE CAPITAL

OOOI PREFEITURA MUNICIPAL DE I,4ONTEIRO LOBATO

O1O4O1 FUNDO I\,IUNICIPAL DE SAÚDE
2014 Manutençâo das Atividades na Saúde

10 Saúde

301 Atenção Básica

01 TESOURO
00

100 6.120.450,00

Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

OOOI PREFEITURA IV]UNICIPAL DÉ I\,IONTEIRO LOBATO

O104O,1 FUNDO I\4UNICIPAL DE SAÚDI
2014 Manutenção das Atividades na Saúde

'i 00 112.350,00

10 Saúdê

301 Atenção Básica

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

I



OOO1 PREFEITURA MUNICIPAL DE IVONTEIRO LOBAÍO
O1O4O1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2014 Manutenção das Atividâdes na Sêúde

PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO. SP
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMLNTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
Pl{o(;R.\\lÀs. l\lE]',\s E.-\ÇÕES (LIX) 2025 - Siruação ern 0l/01/2025)

202 5
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385.350 00100

10 Sâúde

301 Atênção 8ásica
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

0001 PREFEIÍURA MUNICIPAL DE I\,IONTEIRO LOBATO

O'0401 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2015 Manutenção do PSF

10 Saúde

301 Atenção Básica

0'1

173 250,00

ÍESOURO
00 Recursos Ordinarios

3 DESPISAS CORRENTES

0001 PREFEIÍURA t\.4UNlclPAL DE ITONTEIRO LOBATO

O1O4O1 FUNDO I\,IUNICIPAL DE SAÚDE
2015 MânutenÇão do PSF

10 Saúde

301 Atençâo Básica

05

100 775.950,00

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS.VINCULADOS
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

OOO1 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

O1O4O1 FUNDO I\,4UNICIPAL DE SAÚDE
2016 l\ranutenÇâo do SAI\,U

10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulâtorial
O1 TESOURO

00 Recursos Ordinârios

3 DESPESAS CORRENTES

100 3.150,00

ffi
ÀàL

I

100
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OOOl PREFEITURA MUNICIPAL DE i,4ONTEIRO LOBATO

PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO. SP
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0
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000

O1O4O1 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2032 COVID-19

'Í0 Saúde

122 Administração Geral

01 TESOURO
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

OOOl PREFEITURA MUNICIPAL DE IIIONTEIRO LOBATO 000
Oí0401 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2032 COVTD-19

10 Sêúde

122 Administração Geral
02 TRANSFERÊNCASECONVÊNIOSESTADUAIS-VINCULADOS

00 Recursos OrdinaÍios
3 DESPESAS CORRENTES

0

OOOl PREFEITURA MUNICIPAL DE IVONTEIRO LOBATO

O1O4O1 FUNDO [,lUNICIPAL DE SAÚDE
2035 Emendâs ParlamêntaÍe§ - Verêadores

10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
O,I TESOURO

00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

100 0,00

OOOl PREFEITURA MUNICIPAL DE IVONTEIRO LOBATO

O1O4O1 FUNDO I\,IUNICIPAL DE SAÚDE
2035 Emendas Parlamentares - Vereadores

10 Saúdê

302 Assistência Hospitala. ê Ambulatorial

08 EMENDASPARL,INDIVIDUAISiLEGIS.I\-4UNIC.
00 Recursos Ordinanos

3 DESPESAS CORRENTES

0 0,00

Total Geral do Programa: 7.652.400.00

I



PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO - SP
I I I DL I-)IITITRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANI)XO tlE METAS FISCAIS
PRO(;RAM^S, ME'l'.\S E AçOES (LDO 2025 - Situaçâo em 0ll0lt2025l

2025

Página 22 de 44

*Eüüt
Êrír+
Programa

00't 3

Metas

Àçóes

Eventos

Unidade de Medida

UN UNIDADE

Recursos Ordinarios
3 DESPESAS CORRENTES

lndice Recente

1'l I

ileta

100 548.'t00,00

Entidade llnid.Orçam. Proj.Ativ. Funçáo SubFuhçào FonGtupo Foncódigo Categoia

OOOI PREFEITURA MUNICIPAL DE I\.4ONTEIRO LOBATO

O1O5O1 SETOR DE CULTURA
2017 Àranulenção das Atividades Culturais

13 Cultura

392 Diíusão Cultural

01 TESOURO
00

OOO1 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO 0 0,00

O1O5O1 SETOR DE CULTURA
2036 Lêi Paulo Gustavo

'13 Cultura

392 Oifusão Cultural

0s TRANSFERÊNC|ASEcoNvÊNrosFEDERArs-vrNcuLADos
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 548.100,00

I
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#x-
§*e
Programa Descrição

OO14 FUMTUR

Metas

Áçóes

Entidade

0001

lndicadorcs
Eventos no Turismo

Manutenção do lurismo

Unidade de Medida

UN UNiDADE

Yo Pêrcentual

lndica Racente

0

't 00

5

100

Unid.Orcam. PrciAtiv. Função SubFunçào Foncrupo Foncódigo Categoia

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

O1O5O2 FUNDO I\4UNICIPAL DE TURISIVO
'10'10 lnvestimentos no Fundo Municipal de Turismo

23 Comércio e Serviços

ô95 Turismo

01 TESOURO
00

MeÍa

100 10.500,00

Recursos ordinar os

4 DESPESAS DE CAPITAL

OOOí PREFEITURA I\.4UNICIPAL DE IV]ONTEIRO LOBATO

01O5O2 FUNDO MUNICIPAL DE TURISIVO
1010 lnvestimentos no Fundo lvlunicipal dê Turismo

23 Comércio e Serviços

ô95 Tuíismo

0,00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS.VINCULADOS
00 Recursos Ordinarios

4 DESPESAS DE CAPITAL

0

OOO,l PREFEITURA MUNICIPAL DE I\,IONTEIRO LOBATO

O,1O5O2 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
10'10 lnvestimentos no Fundo l\,4unicipalde Turismo

23 Comércio e Servigos

695 Turismo

0,00

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
81 Rêcursos de Convenios

4 DESPESAS DE CAPITAL

0

a2



OOOl PREFEITURA MUNICIPAL DE T/ONTEIRO LOBATO

O1O5O2 FUNDO IIUNICIPAL DE TURISI\,,IO

2UA À,lanutenÇão das Atividadês no Turismo

23 Comércio e Serviços

695 Turismo

PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO - SP
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRAMAS, METAS E AÇÔES (LDO 2025 - Siruação em 0t/01/2025)

2025
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444.675,00100

01 TESOURO
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

455.175,00Total Geral do Programa:
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ProgÍama Do3crlçâo

OOí5 DESPORTO AMAOOR

Metes

Ações

Entidade

0001

Unidade de tttedida

UN UNIDAOE

UN UNIDADE

UN UNIDADE

UN UNIDAOE

UN UNIDAOE

UN UNIDADE

UN UNIDADE

UN UNIDADE

UN UNIDADE

lndicê Recenle

72

72

360

144

144

72

72

72

14

lndicadores

Aulas de ArtÊs Marciais

Aulas de Capoeira

Aulas de Futebol

Aulas dê Futsal

Aulas de Ginástica acima de 15 anos

Aulas de Ginástica da Teíceirâ ldade

Aulas de Voleibol

Aulas de Zumba

Êventos esportivos

192

96

360

96

144

80

96

48

Meta

'100 10.500,00

lJtlic! Õrçârn. Proj.Aliv. Funçáa SubFunçâo FotiGrupo FoncóÍligo Categoria

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

010601 SETOR DE DESPORTO E LAZER
1011 lnvestimentos no Esporte e Lazer

27 Desporto e Lazer
8'12 DesportoComunitário

01 IESOURO
00 Recursos Ordinarios

4 DESPESAS DE CAPITAI

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MON'TEIRO LOBATO

01060,1 SETOR DE DESPORTO E LAZER
1011 lnvestimentos no Esporte e Lazer

27 Desporto e Lazer
812 DesportoComunitário

01 TESOURO
62

0 0,00

Reforma Patrimonial - Alienacao de Bens

4 DESPESAS DE CAPITAL



PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO - SP
IEI DE DIRETRIZLS ( )R( AM I,NTÁRtAS

ANEXO Dtr Mlll'As FIS('AlS
PROGRAMAS, METAS E 

^ÇOEs 
(LDO 2025 - Situaçào cnr 0l/01/2025)

2025

OOOI PREFEITURA IVIUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

Oí0601 SETOR DE DESPORTO E LAZER

1011 lnvestimentos no Esporte e Lazer
27 Desporto e Lazêr

8'12 DespoÍtoComunitário
05 TRANSFERÊNCIASECONVÊNIOSFEDERAIS-VINCULADOS

00 Recursos Ordinarios
4 DÉSPESAS DE CAPITAL

0
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0,00

Total Gêral do Programâ: 469.350,00

OOOI PREFEIÍURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO 1OO 458,850'00

010601 SETOR DE DESPORTO E LAZER

2019 Manutençáo das Atividades do E§po.te e Lazer

27 Desporto e Lâze.
8't2 DesportoComunitárjo

01 TESOURO
00 Rêcursos Ordinarios

",..--.. _....:._"...9-E_:?.E?t:.9.9Tr9lI-::..._-.."...-..
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Píograma

Metas

Áçóes

lndicadores

Curso de Capacitação a Produtores

Propriedades Atendidas

Unidade de Medida

UN UNIDADE

UN UNIDADE

lndice Recento

10 12

Entidade lJnid.Orçam. Prcj-Ativ. Funçáo SubFunçáo Foncrupo Foncódigo Categona Meta

100

Valot

15.750,00OOO,1 PREFEITURA MUNICIPAL DE IVONTEIRO LOBATO

O1O7O1 SETOR DE AGRICULTURA
1012 lnvestimentos na Agncultura

20 Agíicultura
606 Extensâo RuÍal

01 ÍESOURO
00 Recursos Ordinarios

4 DESPÉSAS DE CAPITAL

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

01O7O1 SETOR DE AGRICULTURA
1012 lnvestimentos na Agricultura

20 Agricultura
606 Extensáo Rural

05

0.00

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS.VINCULADOS
00 Recursos Ordinerios

4 DESPESAS DE CAPIÍAL

0

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

O1O7O1 SETOR DE AGRICULTURA
2020 l\.4anulenção das Atividadês da Agricultura

20 Agricultura

606 Extensão Rural

01 TESOURO
00

100 138.600,00

Recursos Ordinaros
3 DESPESAS CORRENTES

154.350,00Tolal Gêral do Programa:
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§w-n J rl.?Y
Fiíã+

Metas

Açóes

lndicadorcs
Colela de Lixo

[ranLrtênção dos Serviços

Reciclâgem de Lixo

Entidade lJnid.Otçam. P@lAtiL Funçâo SubFunção Foncrupo Foncódigo Categoria

OOOI PREFEITURA MUNICIPAL DE IIIONTEIRO LOBATO

01O7O2 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
1024 lnvestimentos do Meio Ambiente

18 Gestâo Ambiental
54l Prese.vação e Conservação Ambiental

01 TESOURO
00 Rêcursos OÍdinarios

4 DESPESAS DE CAPIÍAL

Unidade de Medida

KG QUILOGRAi,4A

% Percontuál

ô/. Percentual

lndice Recente

730000

100

100

720000

100

100

Meta

0 21.000,00

Programa Ooscrlção

ooí7 PRorEçÃo Ao MEro AMBTENTE

OOO1 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO lOO 435,750,00

01O7O2 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
2021 Manutenção das Atividades do Meio Ambiente

18 Gêstão Ambiêntal

541 Preservação e Cons€rvaÉo Ambiental

01 TESOURO
00 Recursos Ordinarios

........ " " -..:.. _ _ _ _ 9"E:?.E-:§-991I:}]::......... _ _..

OOOI PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO O 26'250,00

Oí0702 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
2o2'l Manutenção das Atividades do Meio Ambiento

18 Gêstão Ambiental

541 Preservaçâo e Conservaqão Ambiental
O1 TESOURO

42 Compênsacoes FinanceiÍas p€la Exploracâo de Pêtroleo ou Ga

..,.... _.. _. _:.. ".. _ ?_E_?l_E:f :. 9.?II:LI:9.. _.. _ _. ".....
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Total Geral do Programa 483.000,00
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ProgÍama Ooscriçáo

00't8 INFRA.ESTRUÍURA URBANA

Melas

ÁÇões

Entidacle

0001

lndicadores
I\,4anutençâo dâ lnf ra-eslrutura urbana

PAVIMENTAÇÁO DO TIPO BLOOUETE INTERTRAVADO

LJnidede de l/tedide
o/o Percentual

Ív1'? À,4êtro Quadrado

lndíce Recente

100

0

100

10000

Unid.Otçam. Ptoj.Aliv. Funçáo SubFunÇáo FonGtupo Fo!1código Categoria

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVIONTEIRO LOBATO

O1O8O,1 SETOR DE SERVIÇOS URBANOS
'1013 lnvestimentosdelnÍra-Estrutura

15 Urbanismo

451 lnÍra-EstruturaUrbanâ
01 TESOURO

00

Meta

100 15.750.00

Recursos Ordinar os

4 DESPESAS DE CAPITAL

OOOl PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

01O8O1 SEÍOR DE SERVIÇOS URBANOS
10'13 lnvestimentosdelnfra-EstrutuÍa

'15 urbanismo
451 lnfrâ-Eskuturaljrbânâ

02 TRANSFERÊNCASECONVÊNIOSESTADUAIS.VINCULADOS
00 RecuÍsos Ordinarios

4 DESPESAS DE CAPITAL

0 0,00

OOOl PREFEITURA I\4UNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

O1O8O1 SETOR DE SERVIÇOS URBANOS
'1013 lnvestimentosdelnfra-Estrutura

í5 uóenismo
451 lnfra-EstruturaUrbana

02 TRANSFERÊNCIASECONVÊNIOSESTADUAIS-VINCULAOOS
8'l Recursos de Convenios

4 DESPESAS DE CAPITAL

0 000

"Hrt,rtr*\



,t

PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO - SP
LI.I DE DIRFTRIZES ORÇAMFNTÁRIAS

ANIIXO DE METAS FISCAIS
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000OOO1 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

01O8O1 SETOR DE SERVIÇOS URBANOS
'! 0'13 lnvestimentos de lnÍra-Estrutura

15 Urbanismo

451 lnÍra-EstruturaUrbana
05 TRANSFERÊNCIASECONVÊNIOSFEDERAIS.VINCULADOS

00 Recursos Ordinarios

4 DESPESAS DE CAPITAL

0

OOOI PREFEITURA MUNICIPAL DE À,4ONTEIRO LOEATO

010801 sETOR DE SERVIÇOS URBANOS
1025 Habitaçâo Popular

16 Habitação

482 Habitação Urbana

01 TESOURO
00 Recursos Ordinarios

4 OESPESAS DÉ CAPITAL

0 000

Total Gerâl do Programa: 1s.750,00

t
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P.ograma Doacrição

0019 SERVIÇOS URBANOS

Melas

Ações

l\,4anutênÇão dos Servrços Urbanos

Unidade de Medida

% Pêrcentual

Recursos Ordinarios
4 DESPESAS OE CAPITAL

lndice Recenle

100 100

Meta

í00 10.500,00

Enlidade lJnicl.Oryam. PrclAtiv. FunÇâo SubFunÇão Foncrupo Foncódigo Categoia

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBAIO
O1O8O1 SEIOR DE SERVIÇOS URBANOS

1014 lnvestimentosnosSêrviçosl\,4unicipais
15 Urbanismo

452 Serviços Urbanos

01 TESOURO
00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

01O8O1 SETOR DE SERVIÇOS URBANOS
1014 lnvestimentos nos Serviços Munacipais

í5 Urbanismo

452 Serviços Urbanos

O1 TESOURO
62 ReÍorma Patrimonial - Alienacao de Bens

4 DESPESAS DE CAPITAL

0 0.00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE IVONTEIRO LOBATO

O1O8O1 SETOR DE SERVIÇOS URBANOS
2022 Manutenção das Atividades dos Sêrviços Urbanos

15 Uóanismo
452 Serviços Urbanos

01 TESOURO
00

100 1.260.000,00

Rêcursos Ordinarios

3 DESPESAS CoRRENTES

Total Geral do ProgÍamal 1.270.500,00



PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO - SP
LEI DE DIRETRIZES OR(.\MENTARIAS

ANEXO DE METAS I.ISCAIS

PRO(;RA]\,!AS. METAS f, AÇÔES (LDO 2025 - Situaçâo em 0l/01/2025)
2025

I

Programa Doscriçâo

OO2O TRANSPORTE COLETIVO

Metas

Ações

lndicadores
PASSAGEIROS QUE UTILIZAI\,4 O TRANSPORTE PÚBLICO

Veiculos automotoíês

VIAGENS DO TRANSPORTE PUBLICO

Enlidado lJnid.Oryam. Ptoj.Ativ. Funçào SubFunção Foncrupo Foncódigo Catagoia

OOOI PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

O1O8O2 S.E.R-M, E OFICINAS
2023 ManutenÉo das Atividades de Transporte Coletivo

26 Trânsporte
782 TransporteRodoviário

01 TESOURO
00

Unidade de Medida

UN UNIDADE

UN UNIDADÊ

UN UNIDADE

lndiÇe Recente

0

52

0

20868

54

179

i,leta

100

valor

'136.500,00

RecuÍsos ordinarios
3 DESPESAS CORRENTES

Total Geral do ProgÍama 136.500,00

I
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Paograma Descrlçâo

0021

Metas

Açoes

DE ESTRADAS MUNICIPAIS

Àranutênção das estradas municipais

Unidade de Medida
o/o Percentual

Recursos Ordinaios
4 DESPESAS DE CAPITAL

lndice Recente

100 100

ilela
'100 26.250,00

Entidade lJnid-Orçam- Praj.Aliv. Funçáo SubFunção Foncrupo Foncódigo Categoia

OOOI PREFEITURÂ MUNICIPAL DE I,IONTEIRO LOBATO

010802 s.E.R.l\.4. E OFICINAS
1015 lnvestimentos na Malha Viária

26 Transporte
782 TranspoítêRodoviário

01 TESOURO
00

OOOl PREFEITURA MUNICIPAL DE IVIONTEIRO LOBATO

010802 s.E.R.l\.4. E OFICINAS
2024 ManutenÉo das Atividâdes do S.E.R.M.

26 TÍansporte
782 TransporteRodoviário

01 TESOURO
00

100 2.031.225.00

Rêcursos Ôrdinerios

3 DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 2.057.475,00

qro
,r§^f+
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.F&
)ih{

Metas

lndicadores
Manutenção da Defesa Civil

VISTORIAS

âçôês

Entidade lJnid-Orçam. Proj.Ativ. Funçáo SubFunçáo Foncrupo Foncódigo Categona

0001 PREFEITURA I/UNICIPAL DE |\,IONTE|RO LOBATO

O1OBO3 DEFESA CIVIL E CORPO DE BOIVBEIROS
1016 lnvêstimêntos na Deíesa Civil

06 Segurança Pública

182 Dêfesa Civil

0'í

Unidade de Medida

7o Pêrceôtual

I.]N UNIDADE

100

200

Valor

21.000,00

TESOURO
00 Recursôs Cirdinâíiôs

4 DESPESAS DE CAPIÍAL

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

01O8O3 DEFESA CIVIL E CORPO OE BOMBEIROS
2025 Manutençáo das Atividades da Defesa Civil

06 Seglrança Pública
182 Defesa Civil

01 TESOURO
00

100 36.750,00

Recursos Ordinarios
3 DESPESAS CORRENTES

57.750.00

Píogrâmô Dôscriçâo

OO22 DÉFÉSA CIVIL

lndice Recente

100

0

lleta

100

Íotâl Geral do Píograma:
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#É-
)ià(

lndicadores
FA[,4iLlAS

Unidade de Medida

UN ÚNIDADE

Enlidade lJnid.Orçam. Proi.Aliv. Funçâo SubFunçào Foncrupo Foncôdigo Categoria

OOOl PREFEITURA I\,4UNICIPAL DE MONTEIRO LOBAÍO
01O9O,1 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

2026 l\,lanutenção das Atividêdes do Fundo Social dê Solidariedadê

08 Assistência Social

244 AssrstênciaComunitária
01 TESOURO

00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

lndice Recente

100 100

lçlela

100 87.'150,00

0023

/lretas

Açóes

Total Geral do Programa: 87.'150,00
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Programa DescÍição

002ó asstsTÊNctAsoctAL

Melas

Áçóes

lndicadores
Atêndirnênto Ação Jovem

Atêndirnento Bolsa Fâmíliâ

Atendinronto Renda Cidadã

Benefícios Evêntuais

Fortalecendo do CadÚnico

Frente dê Trabalho

Medida Sócio-educativa

Unidade de i4edida

UN UNIDADE

UN UNIDADE

UN UNIDADE

UN UNIDADE

UN UNIDADE

UN UNIDADE

UN UNIDADE

lndice Recente

324

30

0

180

0

5

29

354

63

200

100

50

5

Meta

100

Valot

15.750,00

Entidade Unid.Orcam. Proi.Ativ. Funçáo SubFunçào Fonctupo Foncódigo Categoria

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOAATO

O1O9O2 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCTAL

1017 lnvestimentos no FMAS

08 Assistência Social

244 AssistênciaComunitária
OI TESOURO

00 Recursos Ordinarios

4 DESPESAS DE CAPITAL

0001 PREFEIIURÂ MUNICIPAL DE I\4ONTEIRO LOBATO

O1O9O2 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1017 lnvestimentos no FIVAS

08 Assistência Social

244 AssistênciaComunitária
05 TRANSFERÊNCIASECONVÊNIOSFEDERAIS-VINCULADOS

00 Recursos ordinarios
4 OESPESAS OE CAPITAL

100 5.250.00

I
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774.900,00PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

01O9O2 FUNDO I\,4UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2027 l\.4anutenção das Atividades do FMAS

0B Assistência Social

244 AssistênciaComunilária
01 TESOURO

00

100

Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

000'1 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

01O9O2 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2027 l\,lanutenção das Atividades do FMAS

08 Assistência Social

244 AssislênciaComunitária
02 TRANSFERÊNCIASECONVÊNIOSESTADUAIS-VINCULADOS

00 Recursos Ordinarios
3 DESPESAS CORRENTES

100 16.905 00

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

01O9O2 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL
2027 Manutenção das Atividados do FMAS

08 Assistência Social

244 AssistênciaComunitária
05 ÍRANSFERÊNCASECONVÊNIOSFEDERAIS.VINCULADOS

00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

100 31.710 00

Tolal GeÉl do ProgÍama 844.515.00

(

f,
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Dêscrição

AO

Melas

Áçóes

Entidade

0001

lndicadores

Atendimento ao ldoso

Unidade de Medida

UN UNIDADE

Unid.Orçam. Proj-Ativ. Funçàa SubFunçáo Foncrupo Foncódigo Calegoria

lndiÇê ReÇente

78

Mela

'100 5.250,00PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

O1O9O3 FUNDO i,4UNICIPAL DO IDOSO
10'18 lnvestimentos - Assistência ao ldoso

08 Assistência Social

241 Assistência ao ldoso

01 TESOURO
00 Recursos Ordinarios

4 OESPESAS OE CAPITAL

0001 PREFEIÍURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

01O9O3 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
1018 lnvestimentos - Assistência ao ldoso

08 Assistência Social

241 Assistêncaa ao ldoso
05 TRANSFERÊNCASECONVÊNIOSFEDERAIS.VINCULADOS

00 Recursos Ordinados
4 DESPESAS DE CAPITAL

0 000

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBAÍO
010903 FUNDO l,,lUNlClPAL DO IDOSO

2028 Manutençâo das Atividadês - Assistência ao ldoso

100 130.200 00

08 Assistência Social

241 Assistência ao ldoso
01 TESOURO

00 Recursos Ordinarios
3 DESPESAS CORRENTES

I
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OOOl PREFEITURA MUNICIPAL DE IVONTEIRO LOBATO

OlOSO3 FUNDO i'UNICIPAL DO IDOSO
202a Manutenção das Atividades - Assistência ao ldoso

0B Assistência Social

241 Assislência ao ldoso

02 TRANSFERÊNCIASECONVÊNIOSESIADUAIS.VINCULADOS
00 Recursos Ordinarios

3 DESPESAS CORRENTES

Página 40 de 44

19.00s,00

(

-§&,
ÀÊâô

100

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE I\.4ONTEIRO LOEATO

O1O9O3 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
202A Manutenção das Atividades - Assistência ao ldoso

08 Assistência Social
24'1 Assislência ao ldoso

05 TRANSFERÊNCIASECONVÊNIOSFEDERÁIS-VINCULAOOS
00 Recursos Oídinarios

3 DESPESAS CORRENTES

100 105,00

Total Geral do Programa 154.560,00



,l

PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO - SP
I LI DE DIRTTRIZES ORÇAI\4ENTÁRIAS

ANEXO DE, MI11'AS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇOES 1LD0 2025 - Situação cm 0li0ll2025)
2025

Página 41 de 44

Metas

Atendimento a Criança e Adolescenlê

Unidade de lledida

UN UNIDADE

lndice Recente

120 100

Total Geral do Programa: '163.800,00

Programa oêscriçáo

00i6 ASsrsÍÊNclA A cRtaNÇa E ÂDoLEscENTÊ

Açoes

Entidade uníd.orçam. Praj.Ativ. Funçáo subFunção Foncrupo Foncódigo categoia l,,4eta valot

OOOI PREFEITURA IVIUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO lOO 2'1OO,OO

010904 FITDCA
1019 lnvestimentos no FMDCA

0B Assistência Social

243 Assistência à criança e ao Adolescênte
01 TESOURO

00 Recursos Ordinarios

. ... _._ ___ _._1 ?E:?F.:19. 9.1 
c-l?lll!. 

-. -.... -. -

OOOI PREFEITURA MUNICIPAL DE i,IONTEIRO LOBATO '1OO '161.700,00

O1O9O4 FMDCA
2029 lúanutenção das Atividades do Fl\rDCA

08 Assistência Social

243 Assistência à Criançâ e ao Adolescente
01 TESOURO

00 Recursos Ordinarios

..... ......_:_.. ?E:I.E_:1:_9_9II:1I9...__._
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2025
Progrâma Doscrição

0027 PROCESSO LEG|SL,ÀT|VO

Metas

lndicadores
Aquisição dê equipamêntos para a Càmara

Contratação de empresa para fornecer boletins de publicações

Contratação de êmpíesa pâra prestação de sêrviços de inteínel

Contratação dê serviço dê adesão ds ponto êlêtrônico

Contrataçâo de seNiços de armazênamento êm nuvem

Contratação de serviços dê âssessoria juridicá

Contratação de servaços de divulgação dê mêtérias institucionêis da Cámara

Contratação de serviços de hosp€dagêm de site oficial

Contralaçáo de serviços de jardinagem

Contrataçâo de serviços de monitorâmento e segurançâ

Contratação de serviços de pedreiro, limpeza e higiênização

Contíataçâo de serviços elétricos s hidráulicos

Contratação dê sêrviços para fornêcimento de softwarês proÍissionâis

Contrataçáo de serviços técnicos nâ árêa de tecnologia dê informação

Contrataçáo e Pagamento dê Estagiário

Diárias de servidores ê agentes políticos

Grau de Satisíaçâo do Cidadão

l\y'anutenção das açóes dos sôrviços legislativo

Manutenção do Poder Legislâtivo

Modernizaçâo da Câmara Municipal

Obrigaçõ€s Patronais

Pagamênto de Auxílio-Alimentação

Pagamento de inativo

Pagamento de servidores e ag€nt6s políticos

Passagêns e despesas com locomoçâo

QuáliÍicação e aperfeiçoamento dos servidores

Rêalização de Audiências Ordinárias

Unidadê de Medida

7ô pêrcentual

SV SERVIÇO

SV SERVIÇO

SV SERVIÇO

sv sERVtÇO

sv sERVtÇO

SV SERVTÇO

SV SERVIÇO

SV SERVIÇO

SV SERVIÇO

SV SERVIÇO

SV SERVIÇO

SV SERVIÇO

SV SERVIÇO

% Pêrcontual

o/o Percenlual

% Percontual

% Pêrcenlual

% Percêntual

7o Percêntual

% Percentual

olo Percentual

% PeÍcentuâl

% Percêntual

% Percentual

UN UNIDADE

UN UNIDADE

lndico Recente

100

1

1

1

1

1

1

1

6

I

4

4

1

I

100

,l00

98

0

100

100

100

100

100

100

5

100

1

I

1

1

,1

1

1

í

4

4

1

1

100

100

90

98

0

.t 00

100

100

100

'100

100
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PÍogrâma Dsscrição

OO27 PROCESSOLEGISLATIVO

Melas

lndicadores
Aquisição de equipamentos para a Câmara

Contrataçáo de empresa para fornecer boletins de publicaçõ€s

Contratação de êmprêsa pâra prestaçáo de servlços de inlernet

Contratação de serviço dê adesáo do ponto eletrônico

Contratação de serviÇos de aamazênamento em nuvem

ContrataÉo de serviços dê assessoria jurídica

ContÍataçáo de serviços de divulgâção de matériâs institucionais da CâmaÍâ

Contrataçáo de s€rviços d€ hospedagem dê site oícial

Contratação de serviços de lardinagem

Contrataçáo de serviços de monitoramento ê segurança

Contrataçáo de seNiços de pedreiro, limpêzâ e higiêni2açâo

Contratação de seNiços elétricos ê hidráulicos

Contrataçáo de serviços para fomêcimento de softwares prcfissionais

ContÍatação dê seíviços técnicos na área de lecnologia de iníormação

Contralaçâo e Pagamento de Estagiário

Diárias dê sêrvidores ê agentes políticos

Grau de Satisfação do Cidadão

Manutenção das açõês dos serviços legislativo

Manutenção do Poder Lêgislativo

Modernizaçâo da Câmara l\4unicipal

Obrigações Patronais

Pagamefl to de Auxilio-Alimentaçâo

Pagamento de inalivo

Pagamento de seNidorês e agêntês políticos

Passagens e despesas com locomoção

QualiÍicação e aperíeiçoamento dos sêrvidorês

Realizâção dê Audiênciâs Ordinárias

Unidado de Medida
o/o Percentual

sv sERVrÇo

sv sERVrÇo

sv sERVrÇo

sv sERVrÇo

sv sERVrÇo

sv sERVtÇo

SV SERVIÇO

SV SÉRVIÇO

sv sERVrÇo

sv sERVrÇo

sv sERVtÇo

sv sERVrÇo

SV SERVIÇO

% Percêntual

% Percentual

% Pêrcenlual

Yo Percênlual

7o Peacentual

% Percantual

% Percentual

% Percenlual

% Percêntual

% Percontual

% Percentual

UN UNIDADE

UN UNIDADE

lndice Recenle

100
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1

1

1

1

I

1

6

,|
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4

1
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100
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100
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1
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1

1
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Entidade lJnid.Orçam. Pro\.Ativ. Funçáo SubFunçào Foncrupo Fon)ódigo Categoia

OOO2 CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

O2O101 CÂMARAMUNICIPAL
1020 Investimento no Legislativo

01 Legislativa

031 Açào Legislatava

01 TESOURO
00

l!l

PREFEITüIRA MUN. DE MONTEIRO LOBATO - SP
Lr- r r)E I)tRFTRIZT-s oRÇA\4FNrÁntRs

ANEXO DE MI]TAS FISCAIS

PROGRAl\l^S, METAS E AÇÔES (LDo 2025 - Situaçâo em 01/01/2025)
2025

Recuísos Ordinarios

4 DESPESAS DE CAPITAL

Página 43 de 44

Áçóes

i.4eta

100

Valot

315.000,00

oo02 CÀMARA [.4uNtctpAl DE t\roNTElRo LoBATo
O2o1o1 CÂMARA [,UNICIPAL

2030 ManutenÇão dos ServiÇos do Lêgislativo

01 Legislativa

031 Ação Legislativa

O1 TESOURO
00

100 1.260.000.00

Recursos Ordinados
3 DESPESAS CORRENTES

Total Geral do ProgÍama: 1.575.000,00
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Progrâma Dolcriçâo

OO99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Metas

Áções

Entidade

0001

Reservâ de Contrngência

Unidade de lledida

% PercêntLral

lndice Recente

100 100

lleta

100 3.675,00

Unid.Orçam- Proj.Ativ- Função SubFunção FoncrLtpo FoÍicódigo Categoria

PREFEITURA MUNICIPAL DE IV]ONTEIRO LOBATO

O11OO1 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9999 Reserva de Contingência

99 Reserva de Contingência
999 ReseNa de Contingência

Oí TESOURO
00 Recursos Ordinarios

9 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Íotal Geral do Programa: 3.675,00

Notas Explicativas

Total Geral da LDO: 31.500.000,00
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